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HOMOLOGAR o resultado da avaliação de desempenho, considerado satisfatório, tornando 
o servidor Renato Lírio, Técnico Judiciário, apto à progressão da Classe B, Padrão 9, para 
a Classe B, Padrão 10. 
 
ALVIMAR DIAS NASCIMENTO 
DIRETOR-GERAL 
 

 
PORTARIA Nº106, de 20/04/2016. 
 
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO 
SANTO, de acordo com os autos de protocolo nº 2530/2009, atendidas as exigências 
contidas na Resolução TSE nº 22.582/2007 e na Resolução TRE/ES nº 87/2008, e de 
acordo com o art. 2º da Resolução TRE/ES nº 87/2008, RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR o resultado da avaliação de desempenho, considerado satisfatório, tornando 
o servidor Marildo Ferreira Penha, Técnico Judiciário, apto à progressão da Classe B, 
Padrão 6, para a Classe B, Padrão 7. 
 
ALVIMAR DIAS NASCIMENTO 
DIRETOR-GERAL 
 

 
PORTARIA Nº 161, de 03/05/2016. 
 
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO 
SANTO, de acordo com os autos de protocolo nº 12130/2008, atendidas as exigências 
contidas na Resolução TSE nº 22.582/2007 e na Resolução TRE/ES nº 87/2008, e de 
acordo com o art. 2º da Resolução TRE/ES nº 87/2008, RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR o resultado da avaliação de desempenho, considerado satisfatório, tornando 
o servidor Marcio Lucio de Castro, Analista Judiciário, apto à progressão da Classe B, 
Padrão 9, para a Classe B, Padrão 10. 
 
ALVIMAR DIAS NASCIMENTO 
DIRETOR-GERAL 
 

 
PORTARIA Nº 162, de 03/05/2016. 
 
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO 
SANTO, de acordo com os autos de protocolo nº 6107/2011, atendidas as exigências 
contidas na Resolução TSE nº 22.582/2007 e na Resolução TRE/ES nº 87/2008, e de 
acordo com o art. 2º da Resolução TRE/ES nº 87/2008, RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR o resultado da avaliação de desempenho, considerado satisfatório, tornando 
a servidora Rosiane Marrochi Xavier, Técnica Judiciária, apta à progressão da Classe B, 
Padrão 6, para a Classe B, Padrão 7. 
 
ALVIMAR DIAS NASCIMENTO 
DIRETOR-GERAL  
  
 
 
 
CORREGEDORIA ELEITORAL 
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